LEI N.º 2.071, DE 13/10/99

Autoriza o Executivo Municipal a incluir , como beneficiárias  dos lotes do programa  habitacional a ser implantado no Córrego do Caçador, todas as pesssoas concessionárias de uso de lotes do Bairro Esplanada e que tiveram condições de constuir , pelos motivos que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir, como beneficiárias dos lotes/casas do programa habitacional a ser implantado no Córrego do Caçador, todas as pessoas que possuirem contratos de concessão de uso de lotes no Bairro Esplanada. 
Parágrafo Único_ O disposto nesta Lei,aplica-se aos concessionários de lotes, nos termos mencionados no caput deste artigo que não conseguiram edificar suas moradias pela absoluta  falta de condições do local , por inviabilidade técnicasde implantar-se a infra estrutura necessária. 

Art.2º– Para fazer jus ao disposto nesta Lei,o concessionário deverá apresentar ao órgão competente da Prefeitura, que estiver responsável pela viabilização  do programa habitacional mencionado no artigo 1º, o contrato de concessão de uso assinado com a Prefeitura na gestão passada.

Art. 3º -Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na dadta de sua publicação

Timóteo, 13 de Outubro de 1999; 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                      PREFEITO MUNICIPAL

